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ESTADO DO CEARÀ
FEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 33/2022-SETNFRA/CELOS.

A Secretaria dc Infraestrutura e Dcscüvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal cle Aracati,
atfavés da Comissão Especial dlr Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, torna público, quc no dia 22
dc agosto de 2022, .is 09h00min, nx sala dc rcLmiões da Comissão Especial dc Licitação de Obras e Serviços
dcllngenhaLia,sitoàRuaSântosDumontrr,'1.1,16 Ilairro - Centro Aracari- Cc., lârá rcalizar lioitação na
nrodalidade de TOM^DA DD PREÇOS, por cxccuçâo indireta, Do regime dc cmprcilâda por preço global,
do tipo orcnor preço, quarrdo cstará recebe|do Â docunlcnlaqâo de habilitação e pÍopostas de pr.eços, de
acordo com as cxigêDcias da l,ei Fcderâl n.' 8.666/93 de 2l dcJunhode lgg3. suas alteraçõcs posteriores e,
atualizada pcla Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Maio dc 1998, Lei Complenrentâr n. 123/2006, com as
alteraçõesdaLciComplementaln"l4Tl20l4,belncomodascondiçõcsccláusulaseguintes:
llecebimeDto dos cl'lvelopes âte às 09h00min e abertura dos envelopcs às 09h00nin do dia acima
nencionado.
Integraln o presente Edital:
a) Anexo I - Projeto Básico - Mcmorial Descrifivo, Orçâmento Básico, Curva ABC dos Scrviços,
Cr'onograrna Físico-Finanoeiro, Memóric de cálculo dos Quantitativos, Composição do BDI, Tabela de
Encargôs Sociais, Composições de Custos Unitários, Anotação de Responsabilidade Técnica ART,
Prcjetos-
b) Aüexo II Minuta do oontrato
c) Ancxo III - Modclos: A declaração de cumprintcnto do Inoiso XXXIII do art. 7o dâ Constituição
fcdcml, B declaraçâo de enquadmmento como lnicroempresa - ME ou empresa dc pequeno portc
EPP,C-car'teploposta,D-plânilhadeencargossociâis,E-composiçãodataxâdellD1,F-relâçãodâ
equipe técr)ica, G - relâ9ão das nráquinâs e cquipanlcntos, ll or9ântento resumo.

1.0 DO OBJETO DA LrCtTÂÇÃO
O objcto da licitação ó a contratação rlc cmpresa cspeoializada para cxecução das obras c scrviços cle

DRIINAGIIM D UI{BANIZAÇÃO DO CAMPO SÀO FRANCISCO, conf{,rme !rojctos e espqcificações.

2.0 CoNDIcÓfS DE PARTICIPAÇÀo (
2.1. Poderri participaÍ dcsla lioitação todâ pcssoâ jurídica regularmcrtc cslâbclecidn n. PJrs. qu" s.-1.r

especiâlizâdâ e credenciada na ey.ecução dos rcleridos serviços, e como 1âl devidanrente reconhecida pclo
Consclho Regional de Engenh:lria c 

^gronotnia 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanistno - CAU, e

quc sâtislaça a todas âs cxigências do pÍescnte Edital. especificâções e normas, de acordo com os anexos
rcliciôn11ô. 

-:l ,2.2. l)ara participarcnr dâ presenle licilâçâo, os interessâdos de\,erão comprovar quc esrao rnscritos 7,
regularnlcnle nô Cadâstro de Irorneccdorcs e PÍestadores de Sclviços dâ Prefeitrrrâ Municipâl dc Arâcâti,
junlo âo setor dc compras (aracâticompras@g,nail.com), ou âpresentar habiliiâção conlpâtivel com o objcto
desta ]icitâçiio, nos tcmos do Edital, no prazo de 03 (irês) dias antes do recebimento das propostas,
conforme Afl. 22, parágrafo 2'e 9' dn [-ci n.'8.666193, coln suas alterações posteriores c atualizâdâ pela Lei
n" 9.648/98.
2.3. Para participàrcDr os intercssâdos deverâo comprovâr.que estio adimplcntcs, quanto a tributos, cont o
Município de Aracati, atrâvés da aprcsenlâção dâ Certidão Negâliva dc Débitos conr a Secretaria de
Iinarças Municipal, obtido no sitc: \!!\\.:uâcâti.cc.go\.trú-çrUq&qttllolr-:.rrLr.t
2.4. Pârâ piÍiciparem os interessados deverio comprovâr o seU endereço e suas iust.lações fisicas intenras,
âtrâvés de nridiâ inpressa ou eletrôllica, ern quc conste a ]àchadâ froutâl do prédio e seu cntorno, e todas as
insÍalações inlcrnas disponívcis para o descnvollinrento de suÍls âtividâdes, compathreis com o objclo
licihdo, exigência que podc scr coulprovadâ pcla documentação aprescotndn parâ obtenção do CcÍtillcâdo
dc Rcgistro Cadastral e conste na lichâ de Cêdâstro dc lllfomlâçõe:j de Fotrecedorcs ou l)restadores (lc
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:.5. I \cdadr a fornaçio d'ô6orrsor'cios para pritiJlfrçàJ l(5ia li(itáçà1,.
2.6. Não podcrão padicipar desta licitação, as crrpresas declaradas inidôneas e impedidas de contratar colll a
Administração Muiricipal.
2.7. A lioitante desejaudo apresenlar preposto, delcrá fazê-lo nlediantc um (rnico rcprcscutalltc, que deverá
se identificar |o âto dâ âbertura da lioitação, atravós dc proculação pública ou palticulâr, com fi na
reconhecida, outorgando amplos poderes para o mândatário represeutar a licitante ncstâ licitaÇão.
2.8. Não será pcrmitido, sob quâisquer hipótescs, quc unra pcssoa Íisica represente mais de un1â licilânle,
mesrno dispondo de procumção legal, nem que apresentc m3is dc umâ proposta pâra pxúicipâr da licitação,
Inesmo sendo âperrss mensagsiro. Todos os rcprcscntantcs das licitântcs, seja procurâdores ou simplesDlentc
mensageiros, dcverâo se identificar com documcnto de idelrtilicaçâo coln loto.
2.9. 

^ 
licitaute que descjar enviar sua docurnenlâçiio e proposta, deverá fâzê-lo corn a devida antecedência,

para recebiÍncnto no prâzo e horário cstipulado no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada n Comissão
Ilspcciel dc Licitâção de Obras e Serviços de Dllgenhâriâ com avisô de recebinlento.

3.0 DA ÀPRESENTAÇÃO DOS I]NVELOPES
3. L. As interessadas deverão cntrcgar â Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engcnharia
no local c horajá âporrtados no preâmbulo do prcscntc Ddital em envelopcs devidânr€nte sepâr'ados, lacrados
e iDdevassáveis, contcDdo en suâ parte frontal, alótn da razão social, os dizcrcs datilogrâlâdos:

COMISSÃO ESI,ECIAL DE LICITAÇÀo DE oBRAs I! sERvlÇosDf INGtrNHARIÁ DA
PREFEITURA MUNICIPÀL Dtr ÀRÀCATI
TOMÀDÀ DE PRBÇOS N." 33/2022-SEINFRA/CELOS.
ABERTURA DIA 22 Df AGOSTO D[ 2022 ÁS 09h00ínií.
INV[LOPE \." OI , DOCI. MENTOS DE HAI'ILITAÇÃO

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÀo Df, oBRAs E sERvtÇos DE ENGENHARIA DÁ
PREFITITURÂ MUNICIPAL DE ÁRdCATI
TOTIADA DE PREÇOS N.' 33/2022-SEINFUÁ/CfLOS.
ABERTUR{ DIÂ 22 DE AGOSTO DE 2022 ÀS OghOOIniN. i
ENVELOPE N'02 - PROPOST,A. DE PREÇOS 

I
4,0 DA HABILITAçÃO !

4.1. Pâra hâbilitaçào dcverão as IicitaDtes aprcsentar os documentos âbâixo relâcioDâdos, no euvelopc n, 01
Documentos dc Hâbilit:rçâoj ctn uma únicâ via, err original ou cópias devidamcutc autcnticadâs:

I DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade;
b) Regist|o corrcrcial, no caso de qrnprcsà individual;
c) Aio constitutivo, estâtuto ou Contrato Social €nt vigor, dcvidamcnte registÍado, em se tratando de
sociedâdes comerciais, e, no câso de sociedades por ações, acompânhado dc documentos de eleição de seus
administradoros.

ARACATI-

ou sede do licitante,

ou sede do licitantc,

II DA REGULAR]DADE FISCAL E TITABALHISTA
â) Prova de inscrição no Câdsstro Nacional de Pessoâs Jurídioas - CNPJ:
b) Provâ de inscrigão no Cadâsho de CoDtribuinte EstaduâI, relâtivo âo domicilio

peÍinerte ao seu râmo Ce atividadc e conrpatível com o objeto contratual;
c) Prova de inscrigão no Câdâslro de ContribuiDte Municipal, relativo ao rlonicílio

pertineDte ao seu ramo de atividade c compalivel corn o objeto conkatual;
d) I'rova de r€gulÂridade para com a Fazendê Fcdcrâl através de Certidão Conjunta Ncgâtiva ou

Ccrtidão Colrjuntâ Posiliva com cfeitos de Negativê dc Tributos e ConúibuiÇôes Federais c Dívida
Âtiva da União, inclusive âs conkibuições socixis, emitidr nelx Recciti lcdqrl Jo Brasil;

ry
I
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e) PÍovâ de regularida c com a Fazenda I - atra\,és da Certidão Ncgativa ou
Dfeitos de NegativÍr dc Dóbiios

ARACATI-
Certidão Positiva com
Estaduâl dâ sede dâernitida pela Secretaria dx Fazcnda

emprcsa;
1) Prova dc rcgulâridâde i AF Municipal atrâvés dâ Certidão Negâtiva ou Certidão Positiva

emitida pela Secretaria de Finanças do Município, dacom Dfeitos de Negativa de ributos À,Íunicipais,
sede da empresa;

g) Prova de regu laridade j unto oo lundo de Cârantia poÍ'l'empo de Serviço (FGTS) - através da Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica -Fcderal;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcÍante a Justiçs do Trâbalho, mediant€ a apreseDtagâo
dc Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Supedor do Trabâlho ou
outÍo órgão da Justiça do Trâbalho.

III DA QUAI-IFICAÇÃO TÉCNICA
â) Registro ou inscrição com o Conselho RegioDâl

Arquiteturâ e Urbanismo - CAU, na sede dt
de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de
empresa licitânte, dâ licitânte e de seus respectivos

rcsponsáveis técnicos.
b) Comprovâção de capacidadc técnico operâcionâl da lioitante para descmpenho de atividade pertireote e

conrpâtível con o objeto da licitação, xtrâvés de âtestâdo técnico cmitido por pessoajurídica de direito
público ou pivado; que conste a empresa licitalllc conlo corilratadâ, acompaDhâdos de Certidões de
Acarvo Técnico ou ânotações/registros de rcsponsâbilidadc Íócnicâ (ART/Rltl'), emilidâs pelo
Conselho de fiscalização profissionâl competente, e» nome dos profissionais vinculados aos rcfcridos
atcstados, comprovirndo que a empresc licilalrle, nâ condição de contrttada, já executou
sâtisfaloriarncnle, obras c serYiços dc caÍacterísticâs técnicâs senclhâDtes o't sltl)erinres ios
discrimilados a seguir: (Acórdão n" 232612019- PIenário do l'CU).
- execução dos scrviços de gâleria em tubo de concrcto annâdo D = I00cm, con no mínimo 300.00m
(trezentos mctros) de conrprimento, âtcrro com compaclação nlecânica o colttrole, com no mínimo
1.250,0omr (hum ,nil duzentos e cinquenta mchos cúbicos) e piso itÍerlrâvado tipo tijolinho, com área
de no rnínimo 2.550,00 m'? (dois mil quinhentos c cinquenta metros quadrados).

c) Comprovâção de capacidade téclico p|olissional da Iicitântc, através de Atestado Técnico lolneoido por
pessoâ jurídicê de dircilo pÍrblico ou privado, devidân)cnte registrâdo e cerlificâdo na entidade
profissio0al compctente CREA ou CAU, quc comprove que a licilânle posslri enl seu quadro
pelmanentc, profissional que teDha cxccutado obm e scrviços semelhantes com o objeto ora Iicitâdo,
com ds seSuinles carcclericticas ou \upcrior:
' execução dos servigos dc galeri^ em tubo dc concrcto armado D: 100cnl, âterrc com colnpaclaçõo
nlecâoica c conirole e piso intertravado tipo tijolillho.

I\/ _ DA QUALIIICAÇÃO SCONÔMICA ITINANCEIR,A
a) Bala,rço Plrlrimonial e dclnonstrativos contábeis do último exercício social, já cxigiveis e
âprescDtados na í-omra da lei, que contprovc a boa situacão fiDxnceira dâ empresn! vcdads â sut subslitUiçÍio
por balancctes ou balanços provisórios, podendc ser atualizados por ítdiccs oilciais, quândo encerado há
mais de 03(irês) rncses da data de aprcsentâção da proposta;

a.l ) Os írdices que comprovaÉo â boâ situação da emprcsa sio os scg intes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTI (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

IIL CRAU DE ENDTVIDAMENIO (CE)
CE =. (PC + tsLP) : (ÀT) MENOP. OU ICUAL À 0,80

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTI]

r

V
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a.2) No caso dc sociedade por ações, o balanço deverá scr acompsDhado dâ publicagão em jornal. Quando
se tratar das deirais sociedades colnerciâis, no balanço deverá constar o núrnero do livr.o c das lolhas nos
quais se acha lrânscrito, devendo ser assinado por contador regislrado no Conselho Rcgional de
Contâbilidâde.
b) Ccl.tidão Negativa de Falência, Concordata ou Rccupcração JudiciâI, e\pedida pelo distribuídor dâ sedc
dfl licilântci
c) Declaração de âutoridadc judiciâI, da sede da licitantc, no quâl consle a relação dos cartórios
distribuidorcs de âçôes civis dc falênciâ, concordata ou recupcmção j ud iciâll
d) Comprovagão de Caução de Gârântia de Participação, no valor de R$ 18.500,00 (Dezoito mjl c
quinhentos rcais), rcâlizâda cxclusivamelrte juDto à Tcsourariâ da PrcleitLrrâ Municipal de 

^racati, 
válidâ

por período não inlerior â 60 (sesscntâ) diâs, contados a partir da data previstâ nesle edital pârâ
rccelrimeitos dos envclopes de doculncntação e propostâs de preços, sendo a ntcsmê liberâdá âpós â
rJJUdi(,.çio c corrraraçào do objcto J:r lrc açào.
d.1) A compiovação de realização dâ Câução, realizada exclusivamcnÍc junto a Tesouraria, :l quc aludc o
subiteln plcccdentc somente se aplica para os casos dc utilização da garantix prevista no subitem e. L

c) Serào aceitas as scgoi es moCalidadcs de gâmntial
e.l. CAUÇÃO EM DlNtlÉlRO - a licitante fârá a comprovftção junto a 'Icsoumriâ, nrediontc a âpresentação
de depósito, em dinlrciro, eln Documcnto de Arrecad$ção Municipâl t)^M ou conta bancária, cm nonle da
PreleitLlra lVÍunicipal de Arâcltti, devcndo constar no documento, referente a Tomâda de Preços n" 3J/2022-
S1]]NI,'RA/CDLOS.
A conta corrcntc parâ o depósito ó íl seguinte: Banco do Brasil, Agência: l2l-X, Contíl Corrente: 33.418-3.

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DiVIDA PúBLICA a garantic deverá \,ir
obri gatoriamente, dâs seguintes comprovâções:
e.2.1. OÍigem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil pol meio
balanço patrimonial da licitante;
e-2.2. Apresentar docunlento, cmitido por entidadc ou orgânismo oficial, clotâdo de lé pirblica.
denronstra|do a correção atualizadit monctariantcntc do lítulo, o seu valor scrá oblido considerando a

cotação vigente do terceiro diâ útil anterior a da{â para recebinento dos cnvelopes.
e.2.3. Serào aceitos apenas e 1ão somente iitulos com veDcirneDtos passívcis de resgate inconteslávcl sob
nenhum âspccto, âté â data correspondenle ao prazo dc vâlidâde da proposta de prcços.
c.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferccidos pela licita[te, a Prcfcituía Municipal de Aracati sc rcservâ
o direito de aveÍiguâr a sua autenticidsde, em se constatando indicios de lraude. se obriga a olerecer.
denúncia ao Millistério Público.

c.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitantc cniregârá o documcnto original fornecido pelx i stitLriçào b.rncaria
que a conccdeu, no qual constará:
c.3.1 - Beneficiário: Prefeitura N{urricipal de 

^râcatie.3.2 - Objeto: Garantia dc Participâção nâ Tonrada de Prcços n" 33/2022-5EINFRA/CEI-OS.
e.3.3 - Valor: - R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhenros reâis).
c.3.4 Prazo dc vrlidadei mírimo 60 (sessenra) dias periodo de _l)2022 n I lZO22.
e.3.5 - Que a liberação será feita mcdiante a devoluçào pcla Prefeitura MuDicipal dc Aracati do documento
originâl ou, autonraricamentc, após decorrido o praTo de vâlidade da cârtâ.{7

acompaDhadl,
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e.4.SEGURO-GARANTIA atra
mfuima de 60 (sessenta) dias, con
33/2022-SI]INFRA/CELOS.
Se â licitânte retiraÍ suâ proposta após â lâse de habilitação, a caução de galantia dc pârticipâção seri
reverÍida para o Tesoulo Municipal da Prefeitura Municiplll dc AÍacati.
4.2. Declaração da licitante, em cumprimerto âo disposto no Inciso XXXIII do Aú.7" da Curstituição
fedeml. que não mantóm relâção de tmbalho noturno, perigoso ou insalubrc com menor de I8 (dezoilo) anos
edequalquertrabalhocomÍnelrordeI4(côtorze)anos,salvollâcondiçãodcaprendiz.
4.1. Declâração da licitaDte, que se enquadrâ como rrticroenprcsa ou emprcsa dc pcqucrrc po(o, quando lbr
o caso, firmada por contador'e responsável legal da licitante, para se utilizar dos beDefícios prcvistos nos art.
42 à 45 da Lei Complementar i' 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as allersçõos da Lei
Complementar no 14712014.
4.4. Prova de irrscrição no Càdastro de Fornecedorcs e Prestadorcs de Serviços da PreÍ-eiturâ Municipal dc
Arâcati, através de CcrtiÍicado de Registro Cadastral- CRC, dentro do prezo de validade.
4.5. Para as empresas quc cstejan regularDrente inscritas no Cadâstro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura Municipal de Aracâti, a apresentâção do Certificado de Registlo Cadastral - CRC,
âcompnnhado da Fichâ dc Câdâstro dc Infot'maçõcs dc Fornecedores e/ou Prestadores de Selviços,
quo comprove â validâdc do documentâçâo Ilpr€senlâdâ pârâ o registro ou suâ Írtualizâção, srbstitui :r

hxbilitâçâo juridicâ, r€gularidadc fiscâl e trabâlhistâ c podcrá, âindâ substituir x quâliticâçiio
econômico-finânccirà no todo ou em lârte, desde que nâ comprovaçío de vâlidÀde d:r documcntição
rpre§entadâ pârâ o rcgistro orl rtuâlizrção, consten os documcntos quc Âs comproyem. Os
documcntos com prazo de vâlidade vencidos, lra datâ de aprcsentaÇão das propostâs, deverào ser alualizâdos
no setor dc cadaslro e constar na comprovação dc validâde da docnmenlâÇâo.
4.6. 

^ 
licitântc que irprcsentar documentação cm dcsacordo com quaisqucr dessas exigências, estârá

iDabilitad"..r pro'segrrir nü frL'(esso licilatório.
4.7. A apreseulação da Declanrção dc âutoridâde judiciâ1, dâ sede da Iicilânte, Do qual conste a relação dos
câÍtórios dishibuidores dc açõcs civis de lâlênciâ, concordatâ e recupcração judicial ó para efeito de
infonnar à Comissão, Dão tendo, entretanto, clcito i,rabilitatório.
4,8, Pâra a microempresa ou empresâ de pequcno porte, que apresentou a declaragão comprovando esta
condição, tcndo sido declarada vencedora do ccrtâme, e hirvendo âlguma reslrigão na sua colnprovação da
rcgularidâde fiscal e trabalhista - 4.1.11, será lhe âssegurado o prazo de 05 (cinco) dias útcis, cujo termo
inicial coffesponderá ao rnomento em quc foÍ declarada vencedora do certame, pronogávcis por igual
pcríodo, desde que seja requerido pelo interessado, de forma lnotivada, e accito pcla Adminisúâção, pâra a
regulârização da clocumentação, pâgêtneDto ou palcclamento do débito, c enrissão de eventuois cEíidõcs
ncgativas ou positivas conr elêito de cedidão egâtiva, para a comprovação da ltabiliruçiu e I re$ecriva
coDtr'âtação. 

1

4.8.1. A não regularização da docurnentação, no prazo previsto l'lo itcm antcrior, implicará decadência do
dircito à conhatação, sem prcjuízo das sânções previstas no art. 8l da l,ci Fcdcral n" 8.666/93, sendo
facultâdo à Administragão oonvocar os licitântes rcmànescentes, na ordem dc classiUcação, parâ a âssinâtUra
do cootrâto, ou revogar a licitaÇâo.
4.9.,{ Corrissâo llspecial dc Licitaçâo dc Obras e Serviços de Engenharia não aulclticará cópias dc
documentos exigidos nestc cdilâ1.
4.10. A Conissão poderá solicitar origiuais de docunrentos _já auterticados, para Íins dc verificaçâo, sendo lr
licitantc obrigadâ â âpresentálos no prazo ntáximo de 48 (quârentâ e oito) horas conlados a partir da
solicitação, sob peDa de, não o lazendo scr considerâdí inâbilitadâ.
4.1 1. Quando 1odâs as IicitaDtes forem inabilitadâs, é fâcultâdo a Comissã(r fi\âr o prazo de 08 (oito)
iúeis, para a âpresentaçâo dc documentação cscoilnadil nas câusâs que pÍovocarâtrr a inxbilitâção.

5.0 DÁ PROPOSTA Dtr PREÇOS:

dias

5.1. A proposla de preqos devcrá scr apresenlrrda no envelope I'. 02 - Propost$ dc Prcços, cnr linguigem
tócnicâ. claÍa e sem rasuras, em 0l orm0) yia, cm papel timbrâdo dâ firmâ, obser!,ândo-se o seguintc:
a) Dâta de âpreserrtação (da âberlura dâ licitâÇão);
b) Ide»tificaçâo do Licitante;

N

/)

c,
da Prefeitura lvlunicipal dc Aracati, conr validâde

(le Garantia cle PaÍicipaçâo na Tomada dc Prcços no

.lo Mort a3O Cêntro. Árc.aaicE
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c)
d)
e)

Discriminação completâ dos
Valores unitários em âlgirisno e

Prazo parâ conclusâo de toclas as

ARACATI-*

por cxtenso, em reâis;
dias ou meses, que não poderá ser superior ao

prazo de execução fisica do cronograma fi Projeto Básico;
Í) DcclaÍação de que Dos preços olàrcciCos, eslão inclüidas todâs âs despesas de forDecimeDto dos
ntateriais e mão de obrr necessária, taxas! irnpostos, encargos sociais e lrabâlhistas, bcneficios, transpofles e
scgrrros;
g) Dcclârâçiro que conhece/visitou cs locais dâs obrâs c scrviços, e que loDrou conhecimento de toCâs
as facili,:lades e dificuldadcs para cxecução das obras e serviços, não sc adnritindo, posicriorntcntc, o
dcsconhecirneDto do Iocal dos scNiços comojustifioativa pârâ eventuais acréscimos ou aditivos ao contmto.
h) Prazo de validade da proposta, não infeLior á 60 (sessenta) dias;
i) 

^ssinaturâ 
identificável do siSnatário (sobrc o cârínbo ou cquivâlente), que deverh ser o

responsávcl lcgal pela Dmpresa;
j) Orçxn1en1o Resumo c Planilha de prcços unitários, quc dcrâln mârgcm âos rcsultados âpr'cscntâdos
na proposta! corn duâs casas decimais, scnl cmos dc arrcdondâmcnfos;
k.) I'larlilht de Conposição de Preços Uuitários, pam cadâ scr'viço constânic do orçamcnto iprrscnhdo,
contcndo todos os insumos e coeficieltes dc produtividadc ncccssários à cxccução dc cada scrviço, quâis
scjan cquipamentos, mio-de-obra, totalização dc cncargos sociâis, insumos, transpoúes, 3DI, totalizaçâo dc
impostos e taxas, c quaisquer outÍos necessários à execugão dos se|vigos; Dão pod€ hâver divcrgência dc
preço unitário entrc os orçamcntos, p:rra o nlesnro serviço, prevalecendo o menor vâlor.

ll Pl.rrillrr rllalrricfl de encar8os socixi..
m) Composição inalílicâ dâ laxa dc B.D.l. (Bcnclicios c Ilespcsâs lndirclas), conlornle recomendações do
Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação dâ cquipe técnica que so encarrcgará dos scrviços, com a lespectivâ lunçâo, lempo de
expcriência e declaraqão dlr concordânciâ e disponibilidâde pârâ execuçâo dos serviços de cada membro;
o) I{elâção dos cquipamcntos c máquirâs, com âs Ícspectivas caractcrísticas, ano dc labricâção, estado de
coD:,ervação, c declaraçâo que estarão à disposição para executarem os ser\ iços,

l,) Cr^Iograrnilsico-finarrcri:'o.

O. DO I'ROCEDIMINTO LTCTTATÓRIO
6.1. O recebimcnto dos envelopes contendo a Documentaçâo de Ilabilitação e as Propostas de Preços será
no dia, hora e local plcvisto no preânbulo deste Edital.
6.2. Após a Prcsidenle da Comissão declarar enceffâdo o prâzo parâ o recehintento Jôs rn\ elofrs. nào \erào_ Jceilo\ qrrâisqucr ^ulros docurncrrtoi qrlc llio O) <rr.tunl(. llo- rc5pec(i\05 e rcloper. c t scri pcrm\liJo
quc sc lâça qüalqlrer adendo oLr csclarecimenlo sobre os docllüentos, cle lorma a âlterar o coltclrdo oriq\Ial
dos meslnos.
6.3. No horltrio prcvisto Do prcâmbulo do Edital, a Comissão procederá a aberturÍl dos cnvelopcs no.0l
Docunentos de Llabilitação c lará o exame e conferência destes de acordo con) âs cxigênciâs deste Editâ1, os
quâis serâo Íublicados pclâ Cornissão llspeciâl de LicitâÇão de Obrâs e ServiÇos dc Engcnhâriâ e colocados
à disposiçâo dos representantes das Iicitolrtes, pâra que os examinem e os rubriqucm.
6.,1. A Comissão cxaminará possíveis âpontamcntos fcitos Por represerrlânles drs Iicitanlcs, manifestando-sc

-------alobrstrscracatar)reÍtô_úrrnãoilm-segoihârá-rjulgamcntúdordocumcntos-rpreseirtados:-Càso-estejÍrm---- -
presentes os reprcsentantes de todas as licitântes a Prcsidente (lâ Comissão fará diretamcnt. a ilÍimação do
rcsultâdo da Habilitação, fundamentando a declsâo, caso conirário divulgará, tanrbém, aha\,és da publicação
ni lmprflrsa e/ou aÍlxâção no quâdro de avisos c no sitc \]t\nrltc.rli.cc.go\ br da Preleiturx de Aracati.
Sc todos esliverem prcscnles e/ou declinarem do dircilo dc inlcrpor quâisquer recursos contra a decisão
aDUncirdr de habilitação, â Comissào a scu critério podcrá passar l)em a fâsc de âbcrtura dos envelopes n'.
02 - Propostâs de Preços, na mcsma scssão, caso não abdiqucm do dircito de interpor recurso, â Contissào
abrirá o prazo pâra interposição de rccrrsos confonre art. 109, Inciso I e alínea a da Lei no. B666/93 conl
suas alteraÇões posterioros.

do Mor âl:30. Cên',ro ArocoticE - Brosil
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6.5. Após decorrido o prazo patí:.interpo;]çào de recursos ou proferitJc â decisão sobre os rccursos
irterpostos a Comissão lnarcârá a\ata e lffirio crli qne dara o prosscguirncnto ro processo liciÍatório,

;nterposjção de recursos ou profelida a decisão sobre os rccursos

divulgando com autecedênciâ mínimâ (vi ) horas pâr'â ás Iicitântes-
6.6. Caso a sessio seja suspensa os envelàies nó. 02 Propostas de Prcços, sôrão rubricírdos pela Corrrissão
Dspêcial dc I-icitação de Obras c Scrvigos de Engenhnriâ e licitântes, llcândo sob a guardâ da Comissão pam
prosseguimento posterior do ccr(âme Iicitatório.
6.7. Encerrada a fase de habilitação r: abcrtos os cnvclopes das propostas dc preços, não câbcrá desistência
de proposta, salvo por motivo devidancntc .justificado de falo supeNenienle e aceito pela Comissào
Especialde Licitação.
6.8. 

^bertos 
os cnvelopes n0. 02 froposta de I'reços, as propostas serão lidas para oonhcoimeDto de to{los e

juntamcnte com os denlâis documentos serão rubricados pela Comissão Especial de Liciiaçâo de Obras e

Serviços de Engenharia e colocâdos à dispogiçâo dâs Iicilantes para examinarem e as rubicarenr.
6.9. .4s prcpostrs clâssificadas, scrão o|denadas de acordo corr a ordem crescente dos preÇos ol'ertâdos.
6.10. As dÍrvidas que sugircnl durânte âs rermiões seúo esclârecidâs pcla Comissão Espccial dc Lic;tação
de Obras e Serviços de Engenharia, na prcsençâ dos rcpresentêntes das licitantes.
6.11. A Comissão Especiâl de Licitação é facultado suspender quâlquer sessão nlediânte motivo
dcvidâm ente j ust ificado c rnarcar sua rcâbeúurâ pllru outrâ ocasiâo, fxzcndo co»star csla (lccisâo cm afa.

6.12. A Conlissão Especial de l-icitação podcrá, parâ ânalisar os doclrmentos de habililâ9ão, as propostas do
prcços c outros documenlos, solicitar pareceres tócnicos e suspender a sessào pâm realizâr diligênciâs, â finl
de obier rnais informaçõcs para fuDdameutar suas dccisões.
6.13 Será laYradâ âta circunstaDciildâ durante as scssões dos trrbalhos licitarórios.

7. DO CRITÉIUO DE JUI-GÀMtrN 'O \/

7. L A lioitâção será j ulgad& pelo critório dc "MENOR PREÇO GLOBAL". J

7.2. Não serão levadas em considcrâção, sob nenhumr hipótcsc as propostas de preços que fizeren
referêDcia rs de outros licitantes. O licilantc quc propuscr rcdução de preços em relação a proposta de outro
licitânie lerá â suâ imediatamcntc desclassificadâ.
7.3. Será considerada vencedora a propostâ quc aprcsentar o menor prcço global c atender as exigências
dcste Edital, inclusive prazo máxirllo de execução das obras e serviços conforme cronograina de execução
da contratantc c que apresentc os preços unitátios propostos em sintoniâ com âs composigôes de pregos

uoitários aprescntadas, sem erros de arredoDdameDtos e divergentes.
7.4. No caso de empate entre duâs ou mâis propostas, â classificação se fará por sorteio, em sessão públicâ,
pars o quâl todos os licitântes serão convocâdos, ou nâ mesmâ sessão de julgrnlenlo dâs plopostâs,
observada as condições de prclcrência lara a nlicroenlpresâ e ehpresa de pequeno pode.
7.5. Prel-eÉrlciâ dc contmtâçâo da Inicroempresa ou elnpresa de pequeno poúc, nas condições de enUrâte dc

llronosh5
7.5.1. Ilavendc cnparc e»trc âs plopostas, serií assegurada coino critério de desernpate. prel'eréncia de
contrÂtâçào para âs micÍoempresâs e errpr'esas de pequeuo poÍe, quc apresenlârâm â declÍmção qLrc

comprovô csta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aqirelâs situâções cn que âs propostâs âprese lâdâs pelas microempresas e

empresas dc pcqucno porte sejml iguais ôu âté I0% «lez por cento) superiores à proposta mais bcm
classificada.
7.5.2. As co»digões aqui esti rladÂs somcntc scrão 3pli.írdas quândo r mclhor ofelta inicial nioti\crsido 1
Írpresentadâ pol microemprcsâ ou empresa de pcqucno portc, '&
7.5.3. OcoÍrcndo o cnrpâle, proceder-se-á da seguinle fonna:
7.5.3.1. a Inicroempresa ou emprcsn dc pequeno porte mais bem clâssiilc.da podcrá aprcscufar proposB dc
prcço infcrior:iquela considerada venccdo|a do ccrtamc, no prazo dc dois dias, dcsde que conste em ata slra
intengão, situação c,n quc será âdjudicado em seu làvor o objeto licitado;
7.5.3.2. nào ocorrendo a contrataÇão da r,ricroempresa ou emprcsâ de pcqucÍlo poltc! ra forma do sub itcnr
antcrior, lerão convocadas as remânesce,rtes, ra crdcm classiflcatóÍia, pare o exercício do rncsmo direito, no
prazo dc dois dias;

z

;;.._-rãdo f4or 23O. centro. arôcoti:CÊ - Erosil cÉp .62800'000
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7.5.3.3. no caso de equi

proposta.

icitação

e
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lência dos sentados pelas nricroelnpresâs e emprcsas de pcqucno
port§, será realizâdo so idcntifiquc aquela que primeiro poderá aprlsentar melllor

7.5.3.4. na hipótese da não c presa ou cmpresa de pcqueno podc, o objcto licitado será
adjudicado em favor da propostÍr te vencedora do celtame,
7.6. No caso dc divcrgônciâ entre o Yalor numólico c por cxtenso, prcvalecer'á o segundo.
7.7. Ser'ão desclassificadas as propostâs:
a) que nâo âteDde|em as exigências deste Edital, inclLrsive qurnio âo pr:tzo nráximo de execuçào:
b) com prcços superiores aos valores unitários c totais máxirnos ôdmitidos no Ddital;
c) com prcços manifestameDte inexeqiiiveis, âssim considerâdos aqueles que nâo veDhan a ter
dernonstradâ suo viâbilidâde através dc comprovação docu,nental;
7.8. As proposlas serão considcÍidâs iDexeqiiíveis quando os valores sejanr infêriores a 70yo (setenta poÍ
ccnto r do merror do. seguinlcs valore.:
a) nlédia arihnética dos valoÍes dâs propostâs superiorcs a 50% (cinqüertâ por ccnto) do valor do
orçlrnerlo b;.ico, ou
b) do valor do o4âmento básico
7.9. Quando todâs âs propostas forem desclassificâdas, x Comissão podcrá fixar âos Iicilântcs o prâzo dc 08
(oito) dias útcis, pârâ â apresentagão de outras propostas cscoimadas cxchrsivarnente, llas câusas ql)c
ensejaram a desclâssifi cação.
7.10. O resullado final do julgâmento será dcvidamente divulgado na irnprensa c/ou corn a afixação no
quadro de aviso e no site - \t\\\t'.âràca1i.çç.g{)\ br da I']refeiiura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DOS PREÇOS I

8.1. Os preços a sercm cotados devcrão levar em contâ os praticados no rncrcâdo âtendiJas üs pceuliJ|aller
Iotai' I

8.2. Os preços dcverão ser cotâdos por unidâde e globâl em Real R$.
8.1. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento dos matcriais c mão de obm,
equipamentos, maquinários e ferrânrsntas necessáriâs, todos os tribrtos, encargos sociais e irabâlhistâs,
taxas, segrrros c impostos, inclusive fi'etes, quc scrão dc tolal responsabilidade da Contrôtâda,
8.4. Os preços unitários c totâis máximos âdmiti(los são os do orçqmcnto básico da Secrctaril d9
IDfraestlutura e Descnvolvimento Urba,lo,
8.5. O preço unitário pam o nlesmo serviço dcvcrá ser dc iguâlvalor, parâ os orqanrentos dos ser!iços, câso
haja divergência será considerado o de nlenor valor, pam o cálculo finâl da proposta, que câso scja t
ploposta vence(lora deverá fazcr o devido ajuste.

9. DA HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÀO
9.1. O OÍdcnôdor de Despesas da Secrctâria de hrfiaesllutura e Desenvolvimento Urbino dê PrcfcitLrrâ
Municipal de 

^racati 
homologârá o resultado da licitâÇão c adjudicará o olrjelo dâ presente licitante à

eDpresa cÚa proposta tenhâ sido declarada vcnccdorâ, dc âcordo corl os critérios estabelecidos nestc
Editsl.
9.2. À adjudicação dos ser!iços objeto desta licitação, efclivâr-se-á âtrâvés de conlritto a ser âssirrado corn a
licitante ve,rcedorê, que definirá os direitos c obrigâçôes de Contrâ1.n1e e Conttâlâda, c dô quâl lârão pade o
prescrrte Ldital e seus aneros, independentcnrente do tronscriçào
9.3. A Sccrclâri3 de Infraestrutura c Descnvol\,imento Urbano dâ Preleiturâ Muricipâl de Aracati rescrva-sc

10. DOS RECIJRSOS ADMINISTRATTVOS

10.1. Das decisões proferidâs pela Comissãô F,special d€ L
Engenharia, caberá Íecurso nos casos dc:

ao direito de cancelar cstâ'fomâdâ dc Preços a qualqucl tnomcnLo por conveniênciâ âdmint\trrti\J. sem qur,À
âos licitantes caiba qualqucr direito â inderizagão ou ressarcimentos. lt

r) habililação e/ou inabililâção;

de Obras c SeNiços de

' l/4u

do Mor, a3O. Cent.o, Am.stÊCÊ- B.osil a2ao0-ôoô
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ue estabelece o aÍ. 109 dâ Lci nu. 8666/93 e suas
âlterações posterioÍcs.

). corrcspondcntc â 5% (cinco por'ccnto) do \,alor do contrato, a ser
efeti\,âda arrtcs da assinâturâ clo contrâto, válida por pcrÍodo nâo inlerior â 60 (sessenlâ) dias âpós a vigência
do contrato, que será devolvidâ âpós o recebirnento definitivo dos serviços, dcduzidn do valor das inlraçõcs
c nlultas! por veDtura cornetidxs. ScÍão âcoilas as seguintes nrodâlidades de garantiâ:
a) CAUÇ^O ElvÍ DlNlllllRO
b) CAtJÇÃO EM TiTULOS DA DiVIDA PIJBI,ICA
c) f lÀNÇA BANCARI^
d) SDCURO.CARAN']'IA

PR F FÉIÍI'N Â DÔ

b) julgamento das propostâs.

10.2. Os rccursos serão

ARACATI--

g

1:' '

o)1

10.1. Havendo recurso lcfcrcnte r\ ]. se d; ha6ilitação, os envelopes contendo as propostas dc todâs âs
licitantes, inclusive o da rccoücnte ficarão em poder da Comissão Espccial de Licitâ9âo ató o julgâDrento do
recu,so intcrposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitagão de qualquer licitante, esta deverá no p|azo
dc ató 30 (lirrtâ) dias retirar o scu cnvclope n'. 02 Irroposta de Pleços, após cste prazo, caso Dão sciâ
rctirado, o cnvclollc scr'á destrüido.

10.4. Os recursos deverão scr dirigidos ao Ordencrlor dc Dcspcsas da Sccretâriâ dc Inlraestrrtura e
Descnvol'/imento Urbâno, através clc Comissão Dspec;lll de Licitâção de ObIas e Serviços de Engcnharin, e
intcrpostos nlediaDie petigão subscritâ por replesenlt]llte Iegàlda recorrente, contendo as râzôes de fato e de
direito corn as quais dcsciâ i pugDar a decisão proÍeridÂ.

10.5. Os recursos deverão ser protocolxdos na Conissão Especial de Licitação de Obras c Serviços de
En8enhâriâ, no devido prazo lsgal, não sendo corhecidos os interpostos fora do prazo legxl ou em outro
órgão da 

^dministraÇâo.

I t. CONDIÇÔDS PAfu\ ÀSSINATURÀ DO CONTRATO
I Ll. A lioitante vencedora scrá convocâdâ para âssinar o CoDtrato no prazo de cinco dias úteis da expedição
do âto de convocação, podendo esse prâzo ser prorrcgado por uma vez a pedido do intercssado durante o seu
trilnscurso e desde que ocorra motivo justificâdo aceito pelâ Administrâ9ão. Se decorrido esse prazo, a

licitânre veDcedorâ não comparecer, dccairá do difeito à contratâção e sofrerá as smÇões previstas e Lci, e
âindir será peuâlizado com multa dc 2o%(vinte por cento) do vnlor total do contrâto. SeDdo lacullada â

Adnrinishação, convidar sucessivanlcrÍe, por ordorn de classificaçào, âs demais licitantcs quc llcorão
srÚeitas as mesmas condições prêvistâs para a primeira, inclusivc quanto ao prcço! ou aindo revogâr a
licitação irrdependeDtementc das peualidadcs âplicâdas.
ll.2.OcootrâtoleÍávigênciadel2(Coze)meses,contâdosapârLirdâdatsdcsuaassinatura.
I I.3. O pÍazo para inicio dos serviços pclfl Contratâdâ é de 05 (cinco) diâs, contâdo! . prÍir dlà d.Ltr dc
rccebirncrrto d:r orde n de utr.:o do. sen iço.. /
11.4. Decorridos 60 (sessenta) diâs da data da entrcga das propostâs, sem convocaçào pcír 3 cofú'atrçiú,
ficam os licilanles liberados dos comprolnissos âssunidos. I

r2. DAS CONDTÇOIS DE RECF.BIMINTO DO OBJITO DA LrCt I AÇÃO
12.1. Quando todos.os sen,iços cstivercm colrcluidos, e a requerimento ila CONTRAT^D^, dar,se,á o
recebimcnlo pro!isório dos mcsrrlos, que sc lomará definiti\,o 60 (sessenta) dias âpós, através de Termo dc
Recebimenlo Dcfinitivo, assiDâdo pclas paÍes, desde que todos os scrviços cste.iam cm perfeitas colrdiçõ!s
de luncionamento o uso, c executadâs de acordo cor]r os plojctos o cspccillcaçõcs tócnicas, Sc, ncste
período, for constâtâda â existônciâ dc quaisquel defeitos, imperfêição ou yicio nâ execução dos serviços, â
CONTRATADA é obrigada â prorrover a sLra reparação, para otrter o Ternto Ce Recebimcnlo Dcfi|itivo dos

13, DA CÀUÇÁO DE GÂRÀNTIA
13.1. Parâ gârâDtir a execução dos scrviços a CON'IRATADA prestará Ceugão de Garantit no valor do R$

R

.í 4\
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I4. DOS I'AGÀMENTOS _ PRAZOS, REAJUST[§tr RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pâgamento ao vercedor será efetrrndo através dc ordcm de crédilo após a apresentação das
respectivas Notâs lriscâis de Serviços e Recibo à I êsourâria, e âtestâdo dc cxecuçâo dos serviços, através de
medições mensais.
14.2. O pÍazo para pagiamento será de até 30 (trinta) dias a contar dâ entrega da documentação completa na
Tesouraria,
14.3. Os preços serão fixos c irreajustáveis atendcndo a legislaçào federal, pelo periodo de l2 (doze) meses,
após esse período serão reajustadas pela variaçào do INCC - lndice Naciollal de Custo da Construção Civil
do peÍiodo.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

t{ = FÀIOR x V, ondc: FÁToR = t='J
ondei
R

Io

I

Valor do rcijrqre procur-do:
Valor contratuâl dos serviços a scrcm rcajustâdos;
Indice inicial - INCC relere-se ao mês da aprcsentâção dâ proposta;
Índioe final INCC refcre-se ao més dc aniversário anual da proposta.

14.3.2. O Fâtor deve ser truncado nâ quaÍa casa decimâI, ou scjâ, desprczâr totalmente dâ quinta casa
decimal em ditute.

14,4, Os rccursos financeiros para paganleDto das dcspesas dc execução dâs obms c serviços correrão por
conta de recursos próprios do Orçamento do Município dc AÍacati, na seguinte dotâção orçameDtária:
I l0l Secretâriâ de Infracsfruturâ e Desenvolvimellto Urbano.
15.451.0001.1.034. - Mclhoria na acessibilidade e mobilidadc urbana.
4.4.90.5 1.00 - Obrâs c instalações.
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 TransfeÉncia dâ União de ltovaltv Peróleo e Gás.

4,5, Sc houver atraso nos pagênlentos, estes serão atuêlizados com bâse
06% (seis por certo) ao aDo "por rârâ Ícmpore", entre o dia previsto e
ocrrncrrcia lor por.ulpa crclrr.ira do Vurricipio.

I
1/

ni incidênciâ dejuros d€lÉora dc
a dâta do efelivo paAnme[to, sc a

I5. DÀS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATÀDA
15. L Fxeculír os serviço. pelo preço global eslipulado ncsle coDtrÍlro c enlretsá-los lolalmenlc concllridos,
de acordo com os projetos executivos e especificâções técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, e,n
perleito e total funciommento, e observadas as nonnas técnicas de segurâIça.
15.2. Mânter preposto no Iocal das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou ârquitero cm
tempo integral, pâra reprcsentá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário dc obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotaçôes pertinentes aos
serviços.
15.4. Repirar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou cm paíe, o obieto do ^ ,
ContÍato em que se verificarem vícios, defcitos ou incoreçôes resultantcs de má ex€cuçào ou de matcriais 'lí
empregcdos indevidanrente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos fedelais, estaduais ou municipais, relacionados com as
obras e serviços em cxecução c todas as normas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, Das mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminÍiçõcs efetuadas âté o ti)rrite dc
25ÔZ (vinte e cinco pol cento) do valor iniciâl do contrato.
l5.7. Responsabilizar-so pclos dânos causados a Contrâta te oü a t€rceiros decorrente de sua culpâ ou dolo,
na execução do conirato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompânhamento efetuado pela CONTRATÀNTE. A

,*"-".rcI ArDrugooo.Mo.a1OCê'uo A,ocoli.LE.Bos , 6,
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15.8. Responsabilizar-se pelos pagamcntos e' Íecolhilnentos de encargos sociais, tral:alhistas,
previdenciár'ios, fiscais e comerciais resultârtes dâ execução do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do co[1râto; em corrpátibilidade conr as obrigações Âssumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas ra licitaçào.

'4/
16. DAs oBRrcÁÇôrs »,t coNrn.c.rÀ'NTl '-
16.1. Providenciar os pagamentos devklos à conkatada, nos prazos acordados, e de âcordo com âs Notâs
Fiscâis/Faturâs cnritidâs c atestados de mediÇões ernitidas.
16.2. Fiscalizat e acompanhar a cxccugão clas obras c selviços através di SecretaÍiâ de Írlrâcsú ulurâ c
Desenvolvirnento Urbano.
16.3. Atestâr a medição dos scrvigos efetivânrerúc execut3dos, para cfeito dc pÂgancrto.
I6.,1. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na eyecuçâo do conlrato c cxigir as
devidâs providêDcias que demandcm dâ Conhitadâ.

r7. DAS SÀNÇÔES
17.1. A CONTRATADA súeitar-se-á, en caso de inadirnplência de suas obrigações, sern pre.iuízo de

- responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangôes administrativas:
a) muka de 20% (vintc por ccDto) sobre o vâlor global do coüh'ato, câso ocol.Ía desistênciâ tolal ou

parcial dc cxecrlÍr as obrl. e sen iços:
b) rnlrlta de 0,05% (cinco ccntóiilnos por cento) sobre o valor de cadâ parcelÍr mensrl, por diâ de

ahaso na suâ conclusão, confonne prcvisão ro ctonogramâ lisico-financeiro.
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobrc o vxÍor global do conlrâto, por diâ que e\ceder o

prazo dc conclusâo total previsto no cronograÍnfl íísico-fin3nceiro.
d) suspensão lcmpoÍária de participar ern licitagao ou contrataÍ com â 

^dnrinistração 
pclo pmzo dc

0l Grm) ano
c) declarâção dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração PÍrblica enquânto

pcrdurarem os motivos determiuantes dâ punição ou até que seja plornovida a rcâbilitação perantc a
AdmiDistrêção, quc será concedida âpós o corÍraTado ressarcir à Adrniniskaçío pclos prc.juízos cansâdos c
após decorrido o prâzo da suspensão aplicada no itcnr antcriot.

I8. DA R[sCISAO CONTRA.TUÀL
18.1. A inexeougão total ou parcial dcstc contmto ensejará â suâ rescisio com as coDseqiiencrrs c"ntranrlís e

r. fr(r i:l.r: em Lci. I

182. A rcscisão do prcscntc contr'âto poderá ser cleterminada por ato unilâtcral c rcstrilo (la Contralflntc.l
111.3. O cootrato podcr'á ser'resoindirlo anliga,.,cllncDtc, por acordo cntrc âs partes, desde que hâja
conveniência parâ a CoDtratante.
18.4. Fic?r airrda assegumdo a Contratantc o dircilo de rescisão (lcsto cdrtrato, independentementc de aviso
exkâjudiciai ou dc interpelaçãojudicial, nos seguintes câsos:

a) Atraso injustificado poÍ mais de l5 (quinzc) dias conseculivos do iiicio dn execução das obras e serviços;
b) lnterrlrpção dos servigos sem justa causâ e prévin comunicação a Contrâtante por mais de 05 (cinco) dirs;
c) Desatcndi,nento das determirrações rcgulârcs de rcpÍesentântes que forcur designados pela Contmtantc,
parâ âcompanhar, nê quâlidâde ile fiscal, a execuçâo das obÍas c scÍviçosl
d) Descumprimento de quelqucr dctcrminâçào da Contratante, 1àita em base contrâ1ual,
e) Transfcônciâ dâs oblas e serviços, ob.icto do presenle conlâlo a tercei!os. no kxlo
pré\,ia c exprcssa autorizaÇão dâ ContratnDte;
1) Comelinrento reiterado dc falhas câusâdâs na c\ecução das obras c seNiços:

ou em pírrte, scm âv

g) A leniidão na execução das obrâs c selviços, leYando a fiscalização â comprovar a inrpossihilidadc da
conclusão dâs obras e serviços nos prazos cstipulados;
h) Entrar em concordâtâ, IalônciJr ou dissolução, ou reclir no proccsso dc insolvônci3 solrre qLralouer rle s"-us

dirigenles.
i) ParÂ atcuder o interesse. c conveDiência ôdnlilistlativa, mediante comunicação a Contmiâda, conl
antecedêncja minima de 30 (trinla) dias, desde quc seja eleluado o pagânrcnto tlos serviços elelivanlci(c
prcslados, o devidâmente aprovados i1ó â dita dr rescisão contratual.
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18.5. Declalada a rcscisão contmtuíl en clecorrêuciâ dç.;tlualquer urn dos funclanelrtos do iteln anterior, a, , ,t
corlrrladfl rccebcrá cxclusivrmcDrc \;"ts"r",I; i;r í;;ç"'. "r""r,"u"t " 

il""úidos. rteduzido o rator
cotrcsporrdentc as rnultas por'rcntura ex):çrncsJL -zl
18.6. Não càberá â Contrâtâda indenização-àe qúã(uer espécie seja a que titulo Íor. sc o contrato vier a seÍ

de Licitaçío dc Obras e

rcscindido em decoüênoiâ de descuDlplimcnto das noflnas nclc cstaLrcleciclns.

r9. DISPOSIÇOtrS LINAIS
19.1. Lrdependenle de dcclaÍrção e:ipressâ, n aprescntagâo dr proposta ünplir:arír na aceihção plenr e total
rlas cláusulas c condiçõcs do prcscntc ctlilâ1.
19.2. Os casos olnissos neste odital serâo resoh,idos pela Comissão Especial
Servigos de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3. Esto Edital c seus anexos podcrão scr cranliiâdos nâ sxltr de Cornissão lrspcciâl dc l-icilaçâo de Obris
e Scrviços dc llngcnharia dâ Prefcitura À,Íunicipal de Aracrti, sito à Rua Santos Dumont n" 1.116 - Bairro -
Ccnlro Arâcâti Ce., no horário das 07hlonriI is llh30nrin. tlc srgrrndr a scxta-lcirâ. No site do
Município dc AÍrcati \t \\ \\.!u!ciüi.scA.q!.l.]I '- link licitaçõcs. E âpós â publicâçào no sitc do portal dns
licitaçôcs do l-ritrural dc Conlâs do Eshdo do Cenrá - !vN!v.1ce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Dcmâis inlàrnraçõcs podcrn scr obtidâsjllnlo â Comissào Dspecial de Licilâçào de Obras e Serviços de

Engenharia, no horário c dias âcima nlencionâdos ou pclo c-lnail pnrâcelos@holmâi1.com.

20. MEDIDAS Df PREV[\çÃO CONTR^ A PRO|'AG^ÇÀO DO COvÍt -r,r
20.1 Pâm ateDder âs precituçõcs conlrti e prop.gação do COVID-19, adotarenos os seguiDtes

Ploccdinrerrlo5.
a) O Iocal dlr rcuuião pâr:r a scssao púiblica, podcrá ser úÂnsferidir nlr âbcdura da scssâo parâ ,Jm ân1bicn1e

sbcrto, rro pátio dr sedc dx Contissão Espccial dc Licitação.
b) Fica \,edadâ ir presença, ua sessão públicn de nberlurâ do ceÍame, Íeprcscntirnles das cmpresas o de
agentes de conrprcs pcrtenccntcs âo grupo de riloo.
c) Os párlicipantes, no rnáxinro um rcpr'escnlânic por elnpresa, deve usar nráscâra protetora, dursntc todo a
scssão de recebirrcnto, irbcrlulê c ploccdinlenlos do certame licitâtório. benr como os nrombros da Contissào
Lspecial de t,icitnção quc conrândârio o certanre.
d) Scrá disponibilizado álcool gcl parâ lodos os presentes, para o asseio dls nlâos;
c) Os prescntes devcm rnantcr o alâslámento minirno dc 2 (dois) mclros dc disiância pxÍi oltlrn\ Fe.rLrili
1) O lccâl d0 reLrnião será dcvidâmcrrte higicniTado êntes do inicio do scssâo dc abcÍ1I.. conr pr"dui{s,Je
limpczn âdcquados como álcool 70%, clcro oLr r'rgux sanilária, bem como as cndcirxs, tnc.fls, b!rü\.
co0lpulâdores e nrirteriais dc c\pcdienlc.

Arâcxli (Ce), 02 dc íaosto dc 2022.

COÂ1IISSÂO iiSPE.IÀL DE LICITÁÇÃo DE oBIiÀs E SsRVtÇoS DII trNGtrNHARIA:
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